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TERMO DE FOMENTO N'OO1I2O22.

coNTRAl'O N" 01/2022

PROCESSO N" 01/2022

Administraçâo 2021-2024

QUE ENTRE SI CELEBRAM O TVIUNICIPIO DE

UI.IIÃO PAULISTA E A IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE MONTE
APRAZIVEL-SP PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

peto presente instrumento, de um lado o MUNICíPIo DF UMg.PAULISTA,
pessoa de direito público interno, inscrito no CNPJ t:I":-19126'44510001-91'
estabelecido na Rua 21 de Ít/arço, no 881, centro, CEP 15250-000, neste ato

iepiãsentaOo peta Excelentíssima Prefeita, Senhorita KENDREA ALVES PAPILE

CÀVefÃO, brasileira, portadora do RG no 47.126.731-4 SSP/SP, inscrita no CPF no

403.421.79t8-70, doravante denominado coNcEDENTE e, d9 ry1t9 -lado, a

TRMANDADE DA sANTA cASA oe 
-útsenrcoRDtA 

DE MoNTE APRAzívEt-sp,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ no 52.879.90510001-87, estabelecida na Rua.São.{?l
n, 729, Monte Aprazível-sP, neste atc, representada por seu Pryve-{o1,.!-enhor JOAO

ROBERTO CAMARGO, brasileiro, portador do RG no 18.746.050-SSP/SP, inscrito no

CpF n. 080.G82.39a-+i, aor"vante'denominada PRoPoNENTE, re!oll/9-T.celebrar o

este TERMO DE FOMENTO, com fundarnento na Lei Federal no 13.019/2014, Decreto

Municipal no, '1395 de 10 de abril de 2018 e as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VALOR
:'

- o presente instrumento tem por objeto, serviço'oÍertado ao Município de união Paulista

na área da saÚde, através de serviços médicos/hospitalares.

- O valor, de acordo com, o reajUste, totaliza R$ í44.000,00 (cento e quarenta e quatro mil

reais) anualmente

CLAUSULA SEGUNDA - DA GES

- Este Termo terá como gestor da PI'.OPONENTE o Sr' João Roberto Camargo' portador

do RG no 18.746.050 SSP/SP, inscrito no CPF n' 080'682'398-47' pela execução das

ãtivioaoes e cumprimento das metas pactuadas na parceria.

- o CoNCEDENTE nomeia como gestor do presente Termo de Fomento o sr' Eladio

Marcelo Lazaro cle souza, portador o'o-nc 24.286'212-3 SSP/SP' inscrito no cPF no

133.503.848-54,conformePortariano63Sl,de0Bdejaneirode2o2l'
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES DOS PARCEIROS

- sÃo oBRtcAçôes oo coNGEDENTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execuçâo da parceria;

b) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante a

vigência doobjeto;

c) Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de

óesembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica indicada pela

Proponente;
d) Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias á

exigência da restituição dos recursos transferidos;

e) Publicar o extrato deste instrumento no Diário oficialEstado; i:

fl Receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pehProponente;

g) Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da proponente, a

fim de atender os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal-

- sÃo oBRIGAçoes oa PRoPoNENTE:

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;

b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitadOq desde que necessários

ao acompanhamento e controle da execução do objeto; .:" "

c) permitir livre acesso do Gestor, do responsáve-l pelo.Controle lnterno, dos membros

da Comissão de Monitoramento e Avaliação e de,auditores e fiscais do Tribunal de

Contas conespondentes aos processos, aos doct,tnênls e às informações referentes a

este lnstrumento, junto às instalações da PROPONENTE;

d) Responsabilizar-se pelo gerenciarnento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive Ào'que dlz,respeito às despesas de custeio, de investimento e de

pessoal, conforme o caso;

e) Responsabilizar-se pelo pagamentodot elcargos_trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais relativos ao funcionamento da institúição e ao adimplemento do Termo de

Fomento, tnantendo as certidões negativas em dia, não Se caracterizando

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos

pajamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

f; Manter em seus arquivos, durante o ptazo de 10 (dez) anos, contado do dia Útil

subsequente ao da prestação de contas iniegral, os documentos originais que compõem

a prestação de contas;

s) ldentificar o número do instrumento da parcerta e Orgão repassador no corPo dos

documentos da desPesa e em seg uida extrair coPia Para anexar à prestação de contas a

ser entregue no Ptazo ao CONC EDENTE, inclusive indicar o valor Pago quando a

despesa for Paga Parcialmente com recLirsos do objeto; &
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h) Divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de

suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas açôes, com as seguintes

informações: data da assinatura, identificação do lnstrumento, do Orgão CONCEDENTE,

descriçáo do objeto da parceria, valor total da parceria, valores liberados, e situação da

prestação de cohtas da parceria, bem como atender a Lei Federal no 12.52712011',

i) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada na forma da

lágislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública

Municipal, sob pena de suspensão da transferência.

j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no

ãumprimento das etapas dos programas, práti-cas atentatÓrias aos princípios

fundamentais da Administração Pública nas contratações;

eventualrnente' aPontadas Pela

e os coresPondentes à sua

ula Primeira;

p) Comprova r a existência exclusiva Para o presente

instrumento, efetuando relacionadas aos recursos

do presente termo nesta

l) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho anexo,.mediante a contratação

dos profissionais " 
prgá*"nto dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação

dos trabalhos, ficandó proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades'

congêneres ou não;

m) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e

os custos Previstos;

n) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais,:ebtfônicas ou recibo de

autônomo (RPA), com a devida identificação da parceria'',:gçlfêbrada' ficando vedadas

iniàrraiO"à genericas ou sem especificáções dos serd&S efetivamente prestados'

comprovado por meio de controles ou registros, alel.fe demonstrar os custos praticados

ãü ãr;iãão, o" fárma a permitir a cõnferênciq,{lihente à regularidade dos valores

pagos;

r aa,

k) Deixar de adotar as medidas saneadoras

Administração Pública,
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condição Pa"a a
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q)Nãoaplicartaxadeadministraçãooudespesasadministrativascomo
execução do Presente objeto;

r) Ressarcir ao cofre público os .saldos 
remanescentes decorrentes das aplicações

correspondentes ate ãt'de janeiro do exercício seguinte' salvo se forem utilizados;

s)Promoveradevoluçãoaocofre.públicoosrecursosfinanceirosnãoaplicados
íorretamente conforme o Plano de Trabalho;

0 comprovar mensalmente através de Efetividade e de forma integral no final do Termo

deFomentotodasasmetasquantitativaseatendimentosdemaneiranominal'constante
no Plano de Trabalho;

L r7-3278-1213 I 3278-1210 I 3278-9020
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u) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade,
para aquisição de materiais e serviços;

v) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a
prestação de contas de exercÍcios anteriores, assim como manter a sua regularidade
fiscal perante os orgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal;

w) Comunicar o CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pelo PROPONENTE,
assim como alterações em seu Estatuto.

cIÁusuI.A QUARTA _ REGIME .IURIOICO DO PESSOAL

- A contratação de empregados para a execução do integralmente
da legalidade,com recursos desta parceria, deverá obedecer

impessoalidade e da publicidade, mediante a rea
simplificado;

- Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídicoltraba

espécies, entre o CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONE
realização dos trabalhos ou atividades constantes deste lnstrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DO REPASSE E CRONOGRAMA DE

- Para a execução das atividades previstas neste T

Administrâção 2021-2024

processo seletivo

aisquer
para a

LSO

omento, no presente
com o cronograma de

mil reais), anualmente
mil reais) as quais serão Pagas

ento orçamentário

E prefeitura@uniaopaulista.sp. gov.br

Paulísta-§P

- As partes ieco caso

- Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão Ser

depositados na conta específica da PROPONENTE, vinculada ao objeto, no Banco do

Brasil (00í ), agencia OUS-1, conta corrente 16.470-4, e aplicados no mercado

financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização;

e a ocorrencla primento de metas
objeto poderá sersegundo a Lei

reduzido até a etapa

GLÁUSULA SEXTA _ DA M RECURSOS

- Os recursos depositados na conta bancária específrca deste instrumento, enquanto não

empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente.aplicados em fundo de aplicação

financãra ou caderneta de poupanç3, oú operação de mercado aberto lastreada em

título da dívida Pública; 
/á,

t.l7-3278.121]13278-121013278.9020i;www.uniaopaulista'sp'gov.br
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valor correspondente
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atualizado
na forma da

ecida no presente

, a recolher à conta do
no mercado

Z preíeitura@uniaopaulista.sp.gov. br
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- Os pagamentos deverão ser efetuados por transferência direta ao fornecedor (DOC,
TED, Débito), nos pagamentos realizados a pessoas físicas e/ou jurídicas, inclusive dos
empregados. Excepcionalmente, poderá ser utilizada a emissão de cheque nominal a
pessoas físicas e/ou jurídicas que não possuam conta bancária;

- Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2
poderão ser utilizados pela PROPONENTE desde que não haja desvio de finalidade do

objeto e dentro das condições previstas neste instrumento;

- A PROPONENTE deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os

rendimentos não utilizados, caso não efetue a boa execução dos reCursos;

- A inadimplência ou irregularidade na prestação de NENTE A

participar de novos parceiros, acordos ou ajustes com a nicipal

CLÁUSULA SÉTMA - DA RESTTTUIÇÃO DOS RECURSOS

A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor tran
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros

legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) lnexecução do objeto;

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo

dos recursos em finalidade diversa
ainda que em caráter de emergência;

dos documentos Previstos ermo de Fomento

imentos de

financeiro, do recurso e sua

utilização, qu do objeto, ainda que

não tenha feito ap

CLAUSULA OITAVA - DA

- Durante o prazo de 10 (dez) anos, eontados clo dia subsequente ao da prestação de

contas integral, a PROPONENI-E se compromete a manter em arqulvo os

originais que compÕem a prestação de contas.

- prestar contas de acordo com os critérios e indicações exigidos pelo CONCEDENTE'

com elementos que permitam ao Ge:;tor da parceria avaliar o andamento ou concluir que

o seu objeto foi' executado conforme pactuado, com a .descrição 
pormenorizada das

atividades realizadas e a comprovaçáo do alcance das metas e dos resultados

esperados, destacados nos relatórios 
-de 

execução do objeto e de execução financeira,

bem como entregar balanço patrimonial, balancete analítico anual, demonstração de

resultado do exercício e demonstração das origens e aplicação dos recursos da Entidade

parceira, segundo as rlormas contábeis vigentes'

L17.3278.|213:3278-1210i3278-9020$www.uniaopaulista.sp"gov'br
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Fica ainda proibido à PROPONENTE:

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entid

b) lntegrar dirigentes que também sejam agentes pol

c) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Te omento;

d) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas
administraÇão;

e) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatí

outra

AdmiDistração 2O2l-2O24

- A prestação de contas deve ser encaminhada até 311A112023.

CLAUSULA NONA - DA VIGENCIA

Este instrumento vigerá até 3111212022, retroagindo seus efeitos obrigacionais na data de
01|0112A22, podendo ser prorrogado por justificado interesse público.

CLAUSULA DECTMA - DAS PROTBTçOES

ou não;

a de taxa de

m o objeto
deste Termo de Fomento;

f) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e

g) Transferir recursos da conta corrente específica para outras bancárias que não

h)

haja comprovante;

Retirar recursos da conta específica para
ressarcimento;

ades com posterior

i) Dei de aplicar ou não comprovar a contra ada no Plano deTrabalho;

j) Rea despesas com

Multas, correção monetária, referentes oua
recolhime nistraçáo pública

na liberação de

- Publicidade, salvo vinculadas ao objeto

da parceria, de ca ção social, das quais não

constem nomes, símbolos promoção pessoal;

- Obras que caracterizem a an"l

estruturas físicas;
construída ou a instalação de novas

- Pagamento de despesas bancárias

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RECISÃO E DA DENUNCIA

- O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a

qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do

tempo devigência.

/d-"

,fu
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- Constitui motlvo para rescisão do Termo de Fomento o descumprimento de qualquer
das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatado pelo CONCEDENTE a
utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou
incorreção de informação em qualquer documento apresentado.

ct-Áusul-a oÉqmn sEGUNDA - DA ALTERAÇÃo ou MoDrFtcAÇÃo oo pLANo

DE TRABALHO

Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de Trabalho,
de comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e
justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO;

Parágrafo Unico: Admitir-se-á modificação do Plano de aprecraçao
do CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste I a de Controle,
ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipotese.

clÁusull oÉcrnaR TERCETRA - DA puBltceçÃo

O extrato do presente Termo de Fomento será publicado no
São Paulo.

do Estado de

clÁusuLa oÉcrue QUARTA ' DA DoraçÃo oRçAM

Termo correrão nta da seguinte dotação

Ficha: 112-2

CLAUSULA DECIMA QUI

As partes elegem o Foro da Comarca de Macaubal, Estado de São Paulo, para esclarecer
e dirimir as dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas
administrativamente.

cLÁusuLA DECTMA SEXTA - DAS DISPOSIÇOES rtUetS

Por estarem cientes e acordadas corn as condiçÕes e cláusulas estabelecidas, as partes
firmam o presente lnstrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo que também subscrevern.

t\17-3275-1213 I 3278-1210 | 3278-9020 $www.uniaopaulista.sp.gov.br ZpreÍeitura@uniaopaulista.sp.gov'br
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Testemun

1

IRMANDADE

Í'Ar\U-

5q 3ra.toJ . &

União Paulista-SP, 03 de janeiro de 2022.

PAULISTA - CONC
KENDREA AL ILE CAVAT

icipal

DOR

Adminístr açâo 2021-2O24

Z preíeitura@uniaopaulista'sp'gov' br

Paulista-SP

NOME

RG.

2.
i'c'R

NOME

RG: /r ,/*z,f;/-f'
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- TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAçAO

(coNTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UI'IIÃO PAULISTA

CONTRATADO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MONTE

npRezível-sp
CONTRATO No (DE ORIGEM): 00112022

OBJETO: Serviço ofertado ao Município de União Paulista na área da saúde, através de

serviços médicos/hospitalares.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que: I l

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o'acq§lpânhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisôes, mediante regular cadastramento no

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no

0112011 do TCESP;

c) glém de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publieados no Diário

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

conforme regras do Codigo de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no

modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo CadTCESP", nos termos Previstos

no Artigo 2o das lnstruções noO1l2OZO, conforme "Declaração (ões) de Atualização

Cadastral" anexa (s)

e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados'

2. Damo-nos Por N

A). O acompanhamento

!17-3278.1213|3278.1210|3278-9020$www.uniaopaulista.sp.gov.br
I Rua 2l de Março, 881 - Centro - CEP l5'250-000 - União

julgamento final e consequente

r
E preíeitura@uniaopaul ista. sP.gov'br

Paulista-SP

dos

publicação,

B). Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais'

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

União Paulista 03 de janeiro de 2022.

g,''
fj
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eutoRroRoe mÁxttue oo oRcÃoterurtoloe+
Nome: KENDREA ALVES PAPILE CnVnrÃO
Cargo: PREFEITA
CPF: 403.421.798-70

Cargo: PREFEITA
CPF: 403.421.798-74
Assinatura:

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante
NoME: KENDREA ALVES PAPILE CAVATAO

Cargo: PREFEITA
CPF: 403.421.798-70
Assinatura:

Nome.
Cargo:
CPF:080
Assinatura

Nome: KENDREA AL

cPF.403.421
Assinatura
(") Facultativo. lndicar quand nstituÍdo, i ndo, inclusive, o endereço eletrÔnico.

lr | 7-3278- t2 t 3 I 3278- l2l0 | 3278-9020 (; www.uniaopaulista.sp.gov.br
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corurnAros ou Rros .tuRíolcos aNÁlocos caoRsrno oo RespottsÁvel

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniáo pautista
CONTRATADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MONTE
npnnzível-sp
CONTRATO N" (DE ORIGEM): 00112022
OBJETO: Serviço ofertado ao lVlunicípio de União Paulista na área da saúde. Através de
serviços méd icos/hospitalares.

(") Não deve ser o endereço do e/ou Poder. Deve ser o ser
encontrado (a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo.

Responsável pelo atendimento a requisições de docum

Elenice lho Fernandes
de LicitaçÕes e ComprasChefe do Depaftame

Ll7-3278-1213 | 3278-1210 13278-90?0 $wwwuniaopaulista.sp.gov.br I preíeitura@uniaopaulista'sp'gov.br

I Rua 2l de MarÇo, 881 - Centro - CEP l5-250-000 - União Paulista-SP

Nome: KENDREA ALVES PAPI

Cargo

RGN

Prefeita

47.126.731-4

Endereço Rua 2'í de Março, 881 Câfitfô

Telefone: 1'í-32781210t1213

E-mail kendreapapile@hotmail. com

Nome: ELENICE CARVAL DESHO:§§§$JAN

Cargo: Chefe do Dep. Dq,,:@es e Compras

Endere,çg Comercial Orgão/Setor Rua 21 de M.@o,881 Centro

Telefone::,j,, 1 7-3278§*§§ffit21 3

E-mail



Unrao Paulista
Juntos, podernos muito mais!

CNPJ: 45.726.445 / 0001,-91
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Administração 2021-2024

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO No: 001/2022
PROCESSO LICITATORIO N": 001/2022
DISPENSA N'..00112022
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de União Paulista

CONTRATADO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MONTE

npnnzívgt--sp
OBJETO: Serviço ofertado ao Município de União Paulista na área da saÚde, através de

serviços médicos/hosPitalares.
vr cÊxctn'. Até 31 I 12t2022
DATA DA ASSINATURA: 03 de janeiro de 2022'
Nada mais, eu Kendrea Alves eápite Cavatão, Prefeita Municipalde

o respectivo instrumento. união Paulista-sP, 03 de janeiro de2QE2'
União Paulista, assinei

/' tr
Y'

( t7-3278- l2l 3 I 3278- I 210 | 3278-9020 $ www.uniaopaulista.sp.gov.br
gRua 2l de Março, 881 - Centro - CEP l5'250-000 - Uniáo

E prefeitura@uniaopaulista.sp.gov.br

Paulista-SP
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Unrao Paulista
Juntos, pod,e?nos muito mais!

CNPJ: 45.726.445 / 0001.-91. Administ!ação 2021-2024

PLANo DE TRABALHo DA tHsrrurçÃo

r - rrurnoouçÃo

a) Breve Histórico da Instituição

A lrmandade da Santa Casa de [t/isericordia de [t/onte Aprazível,
localizada no interior do Estado de São Paulo, na Cidade de Monte Aprazível, é
uma Entidade sem Fins Lucrativos, fundada
Unica no Município e t\íicrorregião composta

em 12 de Novembro de 1931, a
Poloni, União

Paulista e Nipoã, totaiizando uma população de e também
com uma população flutuante, que se instala no o plantio de
cana-de-açúcar, totalizando uma média de 45.500 atendendo em
media 6.000 pacientes/mês. Também é referência para cirurgia geral para todo
o colegiado de José Bonifácio, abrangendo mais 7 cidades. A instituição atua
com 80 leitos, sendo 30 destinados ao SUS. DispÕe dos Se de Clínica
Médica e Pediátrica, Cirurgia Geral, Vascular, Ambulatorio em raeos
Serviços de Diagnosticos: Raio-x, Ultra-Som e tVlamog Também é
referência em cirurgia geral para todo o colegiado Bonifácio,
estendendo seu atendimento a 11 municípios, p Usuários do
Sistema Unico de Saúde um Serviço de qualidade e
de trabalho.

ição de 90 anos

Características da lnstituição

Administração está focada na São em média, 72.00A
gratuita e de qualidade.pacientes atendidos por ano, com d

Nosso objetivo é comandado pelos valores , misericórdia,
equidade, organizacional credibilidade,
sustentabilid o bem íquico e social do ser
humano, busca Santa Casa tem como

saúde e bent-estar a
população de l\Ionte Ap Entidade atua com B0 leitos,
sendo 3A destinados ao S dos Seruiços de Clínica Médica e

b)

Pediátrica, Cirurgia Geral (de media e baixa complexidade), Ambulatorio em
Ortopedia e os seruiços de Diagnos{icos. Raio-x, Ultra-Som, e Mamografia,
Prestancla aos tJsuários do SisÍe rna tJnica de Saúde um Seruiço de qualidade.

[-
a)

Razão Socia/
lrmandade da Santa Casa de Misericordia de Monte Aprazível

t l7-327g- I 2l 3 | 327g- I 210 | 327g-9020 g www.uniaopaulista.sp.gov.br )K prefeitura@uniaopaulista.sp.gov.br

9 Rua 2 t de Março, 881 - Centro - CEP I 5.250-000 - União Paulista-SP

t.
t'

àNPJ 52. 87 9.94 s/A?U -87
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CNPJ: 45.726.445 / 0001,-91, Administração 2021-2024

Ativ id ade Econôm i c a P ri n ci pal
Atividade de Atendimento HospitalarExceto Pronto Socono e Unidades para Atendimento à lJrgências
Atividades de atendimento em Pronto-Socorro e Unidades Hospitalares para Atendimento a Urgências

Endereço:Rua São João no 729- Centro
Cidade: Monte Aprazível UF SP
CEP:15.150.000 DDD/Telefone (1 7) 327 5-9 51 0

E-mail admini stracao@ s antacasademonteaprazivel. ora. br
Banco
001

Agência
0145-7

Conta Corrente (*)

16.470-4
Praça de Pagamento Monte Aprazível

b) RespoxsÁvers

Concedente

c) RespoNsÁveu

t r7-3278-1213 I
3278-121013278-9020 $www.uniaopaulista.sp.gov.br !preíeitura@uniaopaulista'sp'gov'br

9 Rua 2l de Março, gg l - centro - cEP 15.250-000 - uniáo Paulista-SP

Responsáve I pela I nstituição
João Roberto Camargo
CPF: 080.682.398-47 RG:1874605O O rg ão Exped ido r: SSP/SP

Cargo: Provedor Função: Provedor
Endereçct: Rua Pedro Monteleone 120

Cidade: Monte Aprazível UF: São Paulo

CEP:15.150.000 Telefon e : (1 7) 327 5-939 3

Diretor Clínico: Oraldo Ramos de Carvalho Neto

CPF:030.453.729-29 RG :268.481.453 Órgão Expedidor SSP/SP

Cargo: Diretor Clínico Função:

Rua Tiradentes 213

Monte Aprazível UF: São Paulo

cEP 15150.000 ) 99412-4777

Razão Socia/
Prefeitu ra M u nicipal de

CNPJ: 45.726.445/0001

Endereço: Rua 21 de Março,
UF SPCidad: União Paulista

CEP:15.25A.000 DDDlTelefone (1 7) 32781 21 3

E-m ail : g abinete@u n iaop a ul i sta. sp. g ov. br

Responsáve I pela I nstitu ição

Kendrea Alves Papile Cavatão
Expedidor: SSP/SPRG: 471267314CPF: 403.421.798.70

Função: Prefeito /,Cargo Prefeita



União Paulista
Juntas, pode?tlos muito rnais!

CNPJ: 45.726.445 / 0AAL91

llt- euAlrFlcaÇÃo Do pLANo DE TRABALHo

a) ldentificação do Objeto:

O presente convenio tem por objeto a prestação de
município de Uniâo Paulista, referente aos atendimentos

Administaçáo 2021-2024

mplexidade ao
nos horários em

que os PSFs municipals não dispõem de serviços m ento à população
local. Os atendimentos serão feitos nas instalações da Santa endo aos princípios
da equidade, sem distinção de raça, sexo, condição social, credo político ou religioso.

b) Objetivo

l.Garantrr o bom funcionamento da lnstituição através de suprirão as
necessidades diárias para assistência dos pacientes em plementares ao
Sistema único de Saúde, na forma prevista no artigo 199, parágrafo nstituição Federal,
realizando papelauxiliar no alcance de seus objetivos.
2. Garantir o maior número possível de atendimento gratuito carentes, dentro das

pio da equidade, sem

aos recursos orçamentários do

as instituiçôes privadas dos vários
e com outros

Atualmente a Santa dimentos/mês em seu pronto

atendimento, dos quais 3% a, sendo o restante referente a saúde

básica, que totaliza 72.000 pacie do assim de recursos, que garantirão

uma melhor qualidade no atendimento e economia de recursos com manutenção adequada da

assistência à população de Monte Aprazível e Região, que totaliza em média 45.000

habitantes.

d) Período de Execução
lnício: Janeiro de 2422
Término: 3111212022.

/

,6
b

t l 7-3278- i21 3 I 3278- 1210 I 3?78-9020 $ www.uniaopaulista.sp.gov.br M prefeitura@uniaopaulista'sp.gov"br

9 Rua 2 I de Março, 881 - Centro - CEP I 5.250-000 - União Paulista-SP

Endereço Rua Nossa Senhora Aparecida 368 Centro
Cidade: União Paulista UF: São Paulo
CEP:15250.000 Telefone: (1 7) 327 B-1 206



META DESCRTÇÃO INDICADOR DE ALCANCE
DA META

Manter o atendimento em
atençâo básica do município
nos horários em que os PSFs

não disponibilizam
atendimento médico.

Atendimento técnico
profissional, com todos os

recursos disponíveis na
lnstituição.

Média de atá 59
pacienlesl mês assistidos em

atenção básica.

União Paulista
JunÍ,os, pod,ernos rnuita mais!

CNP]: 45,726.445 / 00A1,-91

e) Metas a Serem Atingidas. Meta

f) Etapas ou Fases de Execução

que deverão ser pagos até o dia
o pagamênto dos serviços

impreterivelmente até o dia 20 de

Administração 2O21-2024

ETAPA/FASE INDICADORES
rísrcos

URAÇAO'':,,.,, :1'11''r;,D

lnicio dos
atendimentos
imediatamente apos
a aprovaçâo do
projeto de lei

encaminhado à

Administraçâo
Pública

lndices de
atendimento
Trimestral.
índice de satisfação
dos Usuários
Percentual
atendimento Atenção
Básica

12 meses

Mês O§ieto ,
Proponente Concedente

I PrestáçãO:§*nriçq§1,8x,,,,
Cornplexidade

0,00
n$ 12.000,00

2
Prestação seiviços Bx

CornplexidaCe l|lll.,,' ]t:'l ..]::i:.i""§;OO
R$ 12.000,00

R$ 12.000,00
3

Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

R$ 12.000,00
4

n$ 12.000,00
5

Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

0,00
R$ 12.000,00

6
Prestação serviços Bx

Complexidade

7
Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

R$ 12.000,00

R$ 12.000,00I Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

l. 1 7-3278- 121 3 | 3278- 1210 | 3278-9020 $ www.uniaopaulista,sp.gov.br X prefeitura@uniaopaulista.sp.gov.br
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CNPJ: 45.726.44s / 00a;19L Administração 2021-2024

9
Prestação serviços Bx

Complexidade 0,00
R$ 12.000,00

10
Prestação serviços Bx

Complexidade 0,00
12.000,00

11
Prestaçâo serviços Bx

Complexidade 0,00
R$ 12.000,00

12
Prestação serviços Bx

Complexidade 0,00
R$ 12.000,00

Total R$ 144.000,00

H). Sobre as formas de contratação:
O regime de contratação dos médicos serão contratados

V- Previsão de Execução do Objeto:
_lnício: A partir do recebimento do recurso.

_Duração: 12 [\Ieses.

rídica.

00 Cento e nta e Quatrorsos a serem repassados em2022: (R$ 144.000,Totaldos recu

Mil Reais )

Monte ,03Janei

t I 7-3278- l2l 3 | 3278- l2l0 | 3278-9020 (; www.uniaopaulista.sp.gov.br E prefeitura@uniaopaulista.sp.Sov.br
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